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PORTARIA 199/2026 

SUMULA: CONCEDE DIÁRIA A VEREADOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzmaltina, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária integral, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) para que o Presidente Celso Augusto Maciel, matricula nº 55, RG: 
4.989.220-9 se desloque até a cidade de Curitiba/PR para comparecimento em Sessão do TJ/PR 
para a defesa dos interesses institucionais do Poder Legislativo Municipal. 

    Art. 2º O transporte será realizado por meio de veículo próprio.  

    Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as demais disposições em contrário.  

Edifício da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, 10 de março de 2026. 

 

 

APARECIDO GOMES PEREIRA    ROBERTO FRANCO DE LIMA 

 

EDINEIA MARTINS 
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PORTARIA 200/2026 

 

SUMULA: CONCEDE DIÁRIA A SERVIDOR EFETIVO 

DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

    Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária integral, no valor total de R$ 

350,00 (trezentos e cinquenta) reais para que o Servidor Jeferson Ribeiro Scaff, ocupante do 

Cargo de Procurador Jurídico, matrícula número 13, se desloque até a cidade de Curitiba/PR para 

comparecimento em Sessão do TJ/PR para a defesa dos interesses institucionais do Poder 

Legislativo Municipal. 

    Art. 2º O transporte será realizado por meio de veículo próprio e 

não haverá reembolso de combustível.  

    Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as demais disposições em contrário.  

Edifício da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, 10 de março de 2026. 

 

CELSO AUGUSTO MACIEL 

PRESIDENTE 
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